
I — Cursos de Formação 
p£xr3f leiais " 

a) Curso Preparatório de Formação de Of ic ia is ( C . P . F . O . ) ; 
b) Curso de Formação de Of ic ia is ( C F . O . ) ; 

P a r a Praças: 
a) Curso de Formação de Soldados ( C F . S d ); 
b) Curso de Formação de Cabos ( C . F . C ) ; 
c) Curso de Formação de Sargentos ( C F . S g t . ) ; 

I I — Cursos de Adaptação, de Especialização e de Aperfeiçoamento 
P a r a O f i c i a i s : 

a) Curso de Adaptação ao Quadro de Of ic ia is ( C . A . Q . O . ) ; 
b) Curso de Especialização de Of ic ia is (Cs. E . O . ) ; 
c) Curso de Aperfeiçoamento de O f i c i a i s ( C A . O ) ; 
d l Curso Super ior de Po l i c i a ( C . S . P . ) . 

P a r a Praças: 
a) Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos ( C A . Sg t ) ; 
b) Cursos de Especialização de Praças (Cs . . E . P ) . 

I I I — Instrução de Atualização pa ra Of ic ia is e Praças 
Ar t i go 3.° — Os cursos do inciso I do art igo anter ior des t inam-se : 

I — O C . P . F . O . à preparação do candidato, selecionado em concur 
so, à matrícula no Curso de Formação de O f i c i a i s ; 

I I — O C F . O . à preparação do candidato, o r iundo do C P . P . O . ou 
selecionado e m concurso, pa ra o desempenho das funções de t spirante-a-Oíicial 
até as de Capitão; 

I I I — O C F . S d . à íormação do Soldado, hab i l i t ando-o ao desempanho 
das funções po l i c ia is -mi l i tares que lhe são próprias; 

I V — O C - F . C . à preparação do Soldado, selecionado em concurso, 
p a r a ò exercício das funções de Cabo ; 

V — O C F . Sgt. à preparação de Cabo, selecionado em concurso, p a r a 
o exercício das funções de 2.o e 3.o Sargentos. 

A r t i g o 4 . 0 — O s cursos do inciso I I dó art igo 2.o des t inam-se : 
1 — O C . A . Q . O . ao preparo e adaptação func iona l dos candidatos se

lecionados em concurso p a r a ingresso no posto i n i c i a l das diversas 
especializações pa ra cujo desempenho não se exi ja o C F O . ; 

I I — Os C s . E . O . ao preparo técnico dos of ic iais pa ra o desempenho de 
tunçoes especial izadas; 

I I I — O C A . O . a h a b i l i t a r o Capitão pa ra o desempenho das funções 
de o f i c ia l super ior até o posto de Tenente -Corone l ; 

I V — O C S . P . . de que trata o ar t igo 12, " b " , do Decreto- ie i federal 
n . 667. de 2 de ju lho de 1969, à habilitação do o f i c ia l superior p a 
r a o desempenho das funções de Corone l ; 

V — O C A . S g t . à habilitação dos 2.o e 3.o Sargentos p a r a c desem
penho das funções de l . o Sargento e Subtenente ; 

V I — Os C s . E . P . à preparação técnica dos praças pa ra o desempenho 
de funções especial izadas. 

Artigo. 5.o — A instrução de atualização v i sa a manter em d i a os 
conhecimentos prof issionais dos integrantes da Corporação 

Ar t i go 6.o — A s normas do concurso de que t r a t a m os incisos I, I I , 
I V e V do art igo 3 . 0 e I do art igo 4 .0. bem como os currículos dos cursos serão 
objeto de regu lamento . 

Ar t i go 7.o — Os cursos dos incisos I I e V I dc art igo 4.o e a i n s 
trução de atualização, se houver interesse pa ra o serviço, poderão ser min i s t rados 
fora da Corporação. 

Ar t i go S.o — A D i r e t o r i a G e r a , de Ens ino (D . G E . ) e o órgão assessor 
do Comandante G e r a l no que se refere à seleção ensino, formação, aperfeiçoa
mento, especialização e desportos n a Corporação. 

Ar t i go 9.o — A D i r e t o r i a G e r a l de E n s i n o compreende: 
I — Secre ta r ia ; 

n — Seção de A l i s t amento ; 
I I I — Seção de Desportos; e -
I V — Seção de Ens ino . ' 

A r t i go 10 — A D i r e t o r i a G e r a l de E n s i n o submeterá à aprovação do 
Comandan t e G e r a l , o P l a n o A n u a l de E n s i n o . 

Parágrafo único — O P l a n o A n u a l de E n s i n o será publ icado em B o 
le t im Espec ia l . 

Ar t igo 11 — O Cent ro de Formação e Aperfeiçoamento passa a de
nominar -se Academia de Polícia M i l i t a r . 

A r t i go 12 — São estabelecimentos de ensino da Corporação: 
I — A Academ ia de PoUe'o M i l i t a r ( A . F o . M . ) ; e 

I I — Esco la de Educação Física ( E . E . F . ) . 
Parágrafo único — O s estabelecimentos de ensino de que t r a t a este 

art igo funcionarão na conformidade dos respectivos regularrfentos e reg imentos . 
Ar t i go 13 — Os Capitães concorrerão compulsor iamente, à matrícu

l a no C A . O . 
Ar t i go 14 — Os of ic iais superiores concorrerão vo luntar iamente , à 

ma t r i cu l a no C S . P . , submetendo-se à prova de seleção organizada conforme o 
disposto em regulamento . 

Parágrafo único — Cons t i tu i também condição indispensável à m a 
t r i cu l a o parecer favorável, de caráter sigiloso, emi t ido por comissão designada 
pelo Comandante G e r a l . 

A r t i g o 15 — Os 2.o e 3.o Sargentos concorrerão, compulsor iamente, 
6 ma t r i cu l a no C A . S g t . 

Paragra fo único — Os Sargentos, chamados para a ma' tr icula no . . . 
C A . S g t . , que não o concluírem com aprove i tamento deixarão de concorrer à 
promoção a l . o Sargento . 

Ar t i go 16 — Os of ic iais e praças, após conclusão de curso real izado 
n a Corporação ou fora dela, serão, obr igator iamente , designados para exercer 
funções, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, onde possam apl icar na confor
midade do que fôr regulado 'pe lo Comandante G e r a l , os conhecimentos específicos 
proporcionados pelos respectivos cursos. ' 

Parágrafo único — O disposto neste art igo não at inge os oíic ;ais de
signados pára Chefe da Casa M i l i t a r do Governador ou Chefe de E s t a d o - M a i o r . 

Ar t igo 17 — O prazo mínimo, pa ra efeito do ar t igo anter ior , será 
de 5 (cinco) anos p a r a os que concluírem o C F . O . 

Ar t i go 18 — Excetuados os Tenentes-Coroneis , a designação de O f i 
c iais. Subtenentes e Sargentos, após o término de curso ou aprovação em c o n 
curso, para preenchimento das vagas previstas em le i p a r a os Corpos de T r o p a 
e Estabelec imentos, será preced ida de indicação da preferência do intc-essado, 
obedecida a classificação. 

Ar t i go 19 — Os of ic ia is e praças que. antes do t ranscurso dos p r a 
zos f ixados nos artigos 16 e 17, reque iram demissão ou ba ixa , trarsferência p a r a 
a reserva ou licença p a r a t ra ta r de interesses par t icu lares , indenizarão a F a 
zenda E s t a d u a l . 

Parágrafo único — A indenização de que t r a t a este art igo, paga de 
u m a so vez, será apurada pelo Ser riço de Fundos e compreenderá os gp-stos com 
uni fo rme , gratificações e alimentação durante o período do curso . 
^. • T i

A r
i

t i S ° 20 — A designação de of ic ia is p a r a as funções de D i r e t o r de 
Ens ino . Ins t rutor -Che fe , Ins t rutor e Assessor Técnico de Ens ino dos estabe 'ec i-
mentos de ensino será fe i ta pelo Comandante G e r a l , med iante proposta dos 
respectivos Comandantes . 

5 l.o — O prazo pa ra o exercício das funções de que t r a t a este 
nr t igo e de (dois) anos. poss ib i l i tada a recondução po r ma is 2 (doisi anos a 
pedido do Comandante do estabelecimento. 

§ 2.o — A dispensa das funções, a pedido do designado, poderá ser 
de fer ida antes do prazo prescr i to neste art igo ou, a qualquer tempo, por s o l i 
citação do Comandante do estabelecimento. 

Ar t i go 21 — O C . P . F . O . e o C F . O . , dentro do prazo de 2 (dois) 
anos, contados da vigência deste decreto- le i , deverão ter os currículos adaptados 
p a r a o ano let ivo seguinte, n a conformidade das normas e m vigor, a f im de 
se enquadrarem, respect ivamente, no 2.o c i c lo do nível secundário e no nível 
super ior . 

Ar t i go 22 — O inc iso V I . do art igo 5.o, d a L e i n . 780, de 29 de 
agosto de 1950, passa a ter a redação: " t e r sido hab i l i t ado em concurso e 
aprovado em curso de duração igua l a 1 (um) ano l e t i vo " . 

Ar t i go 23 — Esté decreto- le i entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação, f icando revogada a Le i n . 2.916, de 19 de jane iro de 1937. 

Palácio dos Bande i rantes . 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Moog , Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de outubro de 1969 
Ne lson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s 

tituto.» 
São Pau lo , 28 de outubro de 1969. 
C C - A T L n . 196 
Senhor Gove rnador 
T enho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l instituída, pe la 
Resolução 2.197, de 3 de março do ano em curso, que dispõe sobre o ensino n a 
Força Pública do Es tado . . . 

, O anteprojeto estabelece o elenco dos cursos t idos como indispensaveis-
ao preparo técnico-prafissional do pessoal da Corporação a f im .vie que possa 
c u m p r i r c om eficiência as missões que lhe são atribuídas. O s V ^ gesunados 

a o f ic ia is e praças, são classi f icados e m Cursos de Formação e Cursos Comp l e 
mentares, de Especialização e de Aperfeiçoamento. 

As f ina l idades dos cursos estão expressas nos art igos 3.o e 4.o do 
projeto. A instrução de atualização v i sa a man t e r em d ia os conhec imentos 
prof iss ionais dos integrantes da Força Pública. 

O ar t igo 12 enumera os estabelecimentos de ensino: "Academia , de 
Polícia M i l i t a r " , denominação dada ao a t u a l Cent ro de Formação e A p e r f e i 
çoamento, e a " E s c o l a de Educação Física". 

Os conhec imentos específicos proporc ionados pelos cursos, nos termos 
do art igo 16, serão aprovei tados em benefício do serviço, porque após sua c o n 
clusão, o f ic ia is e praças serão obr igator iamente designados pa ra exercer funções, 
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, e m locais onde possam aplicá-los. 

O " C u r s o Preparatório de Formação de O f i c i a i s " e o " C u r s o de 
Formação de O f i c i a i s " deverão ter seus currículos ajustados a f im de que, n a 
conformidade das normas vigentes, enquadrem-se, respect ivamente, no 2.o ciclo 
do nível secundário e no nível super ior . 

O anteprojeto, complementado por normas regulamentares, cons t i tu i 
instrumentação adequada ao preparo técnico-profissional dos componentes da 
Força Pública que. destarte, continuarão a man t e r a t rad i c i ona l l i n h a de c o n 
duta da Corporação a que vem sendo a de bem serv i r o nosso povo. 

Re i te ro a V»ssa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado Chefe da C a s a 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Douto r Roberto Cos ta de A b r e u Sodré. 
Gove rnador do Es tado . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre p e rmuta de imóveis de propriedade da Fazenda do Estado e da 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de Santo André 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção, que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe con
fere o § l.° do art igo 2.° do A to Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec r e ta : , 
Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a pe rmuta r imó

vel de sua propr iedade, com 3.566m2 (três m i l quinhentos e sessenta e seis metros 
quadrados) , por área pertencente à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Santo André, m e 
dindo 5.812,30m2 (cinco m i l , oitocentos e doze metros quadrados e t r i n t a decí-
metros quadrados) , s i tuados no Município e Comarca de Santo André, ca rac t e r i 
zados nos desenhos ns. 1.863 e 1.864, d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, a saber: 

I — Imóvel de propr iedade da Fa z enda do Es tado : 
T e m início no ponto " A " , s i tuado n a intersecção dos a l i n h a m e n 
tos da R u a Padre M a n o e l da Nóbrega com a passagem sanitária, 
e segue pelo a l inhamento desta última n a med ida de 70,50 m 
(setenta metros e c inquenta centímetros), até encontrar o p o n 
to " B " , deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento do pro longa 
mento da A v e n i d a D. Pedro I I , n a medida de 41,60m (quarenta e 
u m metros e sessenta centímetros), até encontrar o ponto " C " ; 
deste ponto deflete à d i r e i t a e m -surva de concordância n a m e 
d ida de 14,81m (quatorze metros e o i tenta e u m centímetros), até 
o ponto " D " ; daí deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento 
d a R u a Pro je tada (a tua l Centro Cívico), n a med ida de 53,10m 
(c inquenta e três metros e dez centímetros), até encontrar o p o n 
to " E " ; deste ponto, deflete à d i re i ta em curva de concordân
c ia n a med ida de l l , 8 6 m (onze metros e o i tenta e seis centíme
tros) , até o ponto " F " ; f ina lmente , deste ponto deflete à d i re i ta 
è segue pelo a l inhamento da R u a Padre Manoe l da Nóbrega n a 
med ida de 44m (quarenta e quatro metros) , até encontrar o ponto 
" A " , i n i c i a l desta descrição. x 

I I — Imóvel pertencente à Mun i c i pa l i dade de Santo André: 
T e m início no ponto " E " , n a d i v i sa com a Esco la " S E S C — S E 
N A C " , e segue pelo a l inhamento da Avenide M a r g i n a l em curva 
até o ponto " F " , n a med ida de 50,70m (c inquenta metros e se
ten ta centímetros); deste ponto prossegue neste a l inhamento até 
o ponto " G " , n a med ida de 16,50m (dezesseis metros e c inquen 
t a centímetros); daí deflete à d i re i ta e segue p o r u m a cerca de 
a rame confrontando com a f a i xa da " L I G H T " ' , na medida de 
63m (sessenta e três metros) , até t ing i r o ponto " C " ; deflete a 
d i r e i t a e segue por u m a cerca de arame em l ige ira curva in t e r 
n a , confrontando com a f a i x a da Es t rada de Fe r ro Santos a J u n -
diaí, n a med ida de 90m (noventa metros) , até a t ing i r o ponto 
" D " ; deflete f ina lmente à d i r e i t a e segue pelo muro que con 
f r on ta com a Esco la do S E S C — S E N A C , na medida de 88m (o i 
t en ta e oito metros) , até a t ing i r o ponto i n i c i a l " E " . 

Ar t i go 2." — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de nua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
He ly Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
Wa l t e r S idne i Pe re i ra Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 28 de outubro de 1969. 
Ne lson Petersen d a Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst . 

São Pau lo , 28 de outubro de 1969. 
, C C - A T L n . 192 

Senhor Gove rnador 
Tenho a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa E x c e 

lência o i nu i i s o projeto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espac ia l instituída 
pela ^esoiução n . 2.197, de 3 de março de 1969, autor i zando a Fazenda do E s 
tado a permutar imóvel de sua propriedade, com 3.566 m2 poi área pertencente à 
Mun i c i pa l i dade de San to André, med indo 5.812.30 in2 . 

i r a t a - s e de i n i c i a t i v a de interesse da Secre tar ia da Saúde e oa P r e 
fe i tura que irá pe rm i t i r a edificação de unidade sanitária, com o que se bene fk ra -
rá, em muito , a população l oca l . 

A Mun i c i pa l i dade de Santo André já se acha autor i zada a efetuar a 
•transação pelas Le is mun i c i pa i s ns. 2328 e 2.936, respect ivamen'e, de 22 de feve
re iro de 1965 e 6 de ma io de 1968. 

Jus t i f i cada , desse modo, a med ida ora proposta, aproveito o ensejo 
pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado-Che fe da Casa C i v i l . 
A S u a Excelência o Senhor Doutor Roberto Costa de Ab r eu Sodré, 

Governador dó Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 28 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a aplicação do abono de que t ra ta o Decreto-T ei de 22 
de setembro de 1969 aos servidores das Secretarias dos T r i buna i s de Justiça e de 
Alçada C i v i i e C r i m i n a l , e sobre medidas correlatas. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A to Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o I l . o do art igo 2.0 do Ato Ins t i tuc i ona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968. 

Decre ta : 
Ar t i go 1.°— Apl ica-se aos servidores das Secretar ias dos T r i buna i s de 

Justiça e a e Alçada, C i v i l e C r i m i n a l , o abono de que t ra ta o Decrete- le i de 22 
de setembro de 1969,, nas bases e condições nele previstas. 
— Art igo 2.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto- le i 
serão atendidas n a seguinte con formidade : 

I — as re lat ivas aos servidores das Secretar ias dos T r i b u n a i s de Alça
da C i v i l e C r i m i n a l à conta das dotações próprias do orçamento; e 

I I — as re lat ivas aos servidores da Secre tar ia do T r i b u n a l de Justiça, 
através de créditos suplementares às dotações do Código Loca l 
n.o 4 — Categor ia Econômica — 3.1.1 .1 — Pessoal C i v i l ( P rov i 
sório), n a importância de N C r $ 193.853,00 (cento e noventa e três 
m i l e oitocentos e c inquenta e três cruzeiros novos) , e do código 
L o c a l n . o 5 — Categor ia Econômica — 3.1.1.1 — Pessoal C i v i l 
(F ixo ) , n a importância de N C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros no
vos), que o Poder Execut i vo f ica autor izado a abr i r na Secretar ia 
d a Fa z enda ao referido T r i b u n a l , mediante a redução de iguais 
quant ias da dotação do Código L o c a l n . o 6 — Categor ia Econô
m i c a 3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Temporário), do orcampnto. 

A r t i go 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a dsita de sua puvjíi-
cação, re troag indo seus efeitos a l .o de outubro de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
He l y Lopes Me i re l l es — Secretário da Justiça 
Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário da Fazenda, ' 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 28 de outubro de 1.S69. 
Ne l son Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o S u b s t . 


